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Exmo. Sr.
José Marinho Zica
DD. Presidente da Câmara Municipal
Dores do Indaiá - MG

Aprovado

Prasidonia
O

INDICAÇÃO Nº 30 /2020.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 157
do Regimento Interno desta Casa, requer que após deliberação do
Plenário desta Egrégia Casa Legislativa,seja oficiado o Exmo.
Senhor Prefeito para que tome a seguinte providência:

Que seja providenciada remoção dos troncos de árvores e a
reforma dos bancos da Praça Tenente Zacarias Zica (Praça Abaeté).

JUSTIFICATIVA

R

Nobres Edis, minha luta parece não ter fim, atendendo
inúmeros pedidos da população, venho, mais essa vez requerer da

Administração Municipal a atenção devida a uma das praças mais

importantes dessa cidade.

Vejo que em outros bairros praças são totalmente reformadas,
porém um dos ícones e cartão postal de Dores do Indaiá, não

recebe a mesma atenção.

Não é a primeira vez que cobro da Administração Municipal
providências quanto a referida praça, porém até agora pouco ou

quase nada foi feito.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na

aprovação: desta indicação, que além de atender aos anseios dos(
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moradores e comerciantes próximos ao local, também é uma forma

de valorizar a memória histórica de um local tão conhecido na

cidade.

Nestes termos pede-se deferimento.

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 26 de maio de 2020.

Adilson Mário Alves
Vereador -� PODE
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